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[bookmark: _heading=h.w9lqfh3sx64t]MODELO DE ANUÊNCIA DA DIREÇÃO DO CAMPUS/CENTRO           ACADÊMICO DO AGRESTE / UFPE
(Para fins de cadastramento de laboratório no SIGAA – Resolução nº 7/2025)


[bookmark: _heading=h.9zuqtj22mwvz]ANUÊNCIA PARA CADASTRAMENTO DE LABORATÓRIO NO SIGAA
Em conformidade com a Resolução nº 7, de 19 de setembro de 2025, que disciplina o funcionamento e o cadastramento de Laboratórios vinculados às atividades de ensino, pesquisa e extensão no âmbito da UFPE, e considerando o fluxo estabelecido pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PROPESQI), a Direção do Campus do Agreste manifesta, por meio deste documento, ANUÊNCIA FORMAL para fins de registro do laboratório identificado abaixo.

[bookmark: _heading=h.zfkqxwnfqbag]1. Identificação do Laboratório
· Nome do Laboratório: __________________________________________

· Coordenador(a): ________________________________________________

· Vice-Coordenador(a): ___________________________________________

[bookmark: _heading=h.9zohpkgyipas]2. Localização Física
· Sala / Ambiente: ________________________________________________

· Andar: _________________________________________________________

· Prédio / Unidade: ______________________________________________

· Área Física (m²): _______________________________________________


[bookmark: _heading=h.83i4y62zc89s]3. Manifestação da Direção do Campus do Agreste
Após análise da documentação apresentada e verificação da vinculação acadêmica e infraestrutura declarada, a Direção do Campus do Agreste concede anuência para o cadastramento do referido Laboratório no SIGAA, conforme preconizado pela Resolução nº 7/2025.
A presente anuência:
· Reconhece o laboratório como unidade vinculada às atividades acadêmicas do Campus do Agreste;

· Autoriza o coordenador(a) a iniciar o procedimento de cadastro no SIGAA, nos termos definidos pela PROPESQI;

· Ratifica o compromisso institucional do Campus no acompanhamento e na correta utilização das informações referentes ao laboratório, em consonância com as demais Pró-Reitorias da UFPE.

A designação oficial de Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do laboratório será realizada posteriormente por meio de Portaria da Direção do Campus, a ser publicada no Boletim Oficial da UFPE, conforme determina a Resolução nº 7/2025.

[bookmark: _heading=h.el8gjupdo7tx]4. Encaminhamentos
Recomenda-se ao(à) proponente:
· proceder ao preenchimento integral dos dados no SIGAA,

· anexar esta anuência e o trecho de ata/parecer departamental (quando couber),

· submeter o cadastro à avaliação da PROPESQI para certificação final.


Caruaru – PE, ____ de ___________________ de 2025.

___________________________________________________
DIREÇÃO DO CAMPUS/CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE

